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ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 09 de dezembro de 2021, em formato online por 

vídeo conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 

Calendário de reuniões 2022; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais. 8. Data da 

próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA. A Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, 

cumprimentou os presentes e deu início à reunião. 2. ATA DA 10ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA: após leitura na íntegra, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 

78/2021 - SETRAB: em resposta ao Ofício n° 60/2021 CMDCA, informa que solicitou a 

participação do representante nas reuniões do Plano Municipal e encaminhou as 

documentações solicitadas por e-mail. Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 1944/2021 - 

SEMAS: encaminha cópia de documentos referentes a denúncia da Instituição de Longa 

Permanência Lar dos Anjos. Deliberação: encaminhar para análise da Comissão de 

Assessoramento. 3) Ofício n° 1945/2021 - SEMAS: encaminha cópia de documentos 

referentes a denúncia da Instituição de Longa Permanência Associação São José Casa 

de Repouso para Idosos. Deliberação: encaminhar para análise da Comissão de 

Assessoramento. O colegiado solicita que, caso haja conselheiros representantes dessas 

Instituições na Comissão, não participem da análise da documentação. 4) E-mail – 

Carolina Dratch: encaminha, com cópia para o Conselho Municipal de Saúde - CMS, uma 

lista de solicitações para auxiliar no tratamento do pai idoso, Sr Osvaldo Dratch, visto que 

ele não dispõe de recursos financeiros no momento. Deliberação: encaminhar cópia para 

a Secretaria Municipal de Saúde para verificar quais medidas foram tomadas quanto ao 

caso e o expediente será acompanhado pela Comissão de Políticas. 5) Ofício n° 

1954/2021 – SEMAS: encaminha relatório de empenhos pagos referente ao mês de 

novembro. Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 4. CALENDÁRIO DE 

REUNIÕES 2022: foi aprovado o calendário de 2022, mantendo uma reunião mensal nas 

quartas quintas-feiras do mês, às 13h30min. Quanto ao retorno presencial ou não, o 

colegiado irá definir após o retorno das reuniões em 2022. O calendário será 

encaminhado para todas as instituições inscritas no CMDI e para o Ministério Público. 5. 

COMISSÕES: Políticas: a Conselheira Melina informa que foram analisados os relatórios 

de acompanhamento do Plano Municipal, referente ao primeiro semestre de 2021, com o 

seguinte parecer: Secretarias de Cultura: arquivar e aguardar as condições necessárias 

para o retorno das atividades; Secretaria de Educação: questionar os motivos de não ter 
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sido criado o Centro de Atendimento, que impossibilitou o cumprimento da primeira meta; 

Secretaria de Assistência Social: arquivar e aguardar as condições necessárias para o 

retorno das atividades; Secretaria de Habitação: arquivar. Ainda, sugere oficiar todas as 

Secretarias envolvidas no Plano, solicitando que elas se posicionem quanto ao 

cumprimento ou não das metas durante todo o período de vigência, e caso não tenha sido 

cumprida, justifique o motivo e apresente um plano para providência. Parecer aprovado. A 

comissão também analisou as deliberações da IV Conferência Municipal de 2019 e 

informa que a Prefeitura foi oficiada, mas não receberam retorno. Como houve mudança 

na gestão, sugerem encaminhar para a Prefeitura o relatório final com as deliberações da 

Conferência, solicitando que a gestão se posicione e façam o encaminhamento para as 

pastas competentes, e apresente para o CMDI o plano de providências sobre as metas 

deliberadas para cada Política Pública. Parecer aprovado. Assessoramento: a comissão 

analisou a solicitação de manutenção de registro da ILPI Solar Kairos, e informa que, 

apesar da documentação estar correta, optou por aguardar o posicionamento do MP 

quanto ao caso relacionado à denúncia, para depois concluir seu parecer. Houve 

questionamento quanto ao parecer, visto que alguns conselheiros entendem que a análise 

do documento deve ser baseada na Resolução n° 05/2020 CMDI, que trata dos 

parâmetros para inscrição no Conselho, portanto não deve ser levada em consideração a 

denúncia. Foi realizada uma votação aberta para verificar quem era a favor de aguardar o 

posicionamento do MP. Votaram a favor: Angela (SEMED), Cleonice (Associação de 

Aposentados), Thais (Lar dos Anjos), Renata (Cris Lau), Angela (SEMPLADE), Jovana 

(Pastoral) Adriana (SEMS) e Renata (SEMHA). Votou contra: Melina (SEMAS). Houve 

três representantes ausentes na reunião: SINSEP, SEMEL e AFPM. Ficou decidido que a 

Comissão de Assessoramento fará o parecer por escrito, para que seja encaminhada 

para a ILPI. Deliberaram também encaminhar Ofício para o MP, pedindo posicionamento 

quanto ao caso. A presidente lembra que a comissão também ficou de rever a Resolução 

n° 05/2020 CMDI, principalmente quanto aos critérios para cancelamento e suspensão 

nos casos de não envio da documentação dentro do prazo. Plano do Idoso: a comissão 

não havia se preparado para a apresentação, portanto foi agendada uma reunião no dia 

13 de dezembro, às 13h30min, para a Comissão finalizar as pendências e se 

organizarem, e no dia 15 de dezembro, às 13h30min, foi agendada uma reunião 

extraordinária para apresentação do Plano para o colegiado. Conforme solicitado, a 

Secretaria Executiva apresentou a lista de presença das reuniões do CMDI, e foi 
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deliberado encaminhar Ofício para as Secretarias/Instituições com pouca frequencia, 

lembrando a importância do Conselho nas Políticas Públicas e a importância da 

participação de todos nas reuniões do conselho e nas comissões de trabalho. Ainda, 

informar que, na impossibilidade da participação do titular, ele deve informar e solicitar a 

participação do seu suplente. Devido ao recesso de fim de ano, foi decidido que os ofícios 

serão enviados no final de janeiro, antes de iniciar as reuniões ordinárias de 2022. 6. 

OUTROS: não houve. 7. INFORMES GERAIS: não houve. 8. DATA DA PRÓXIMA 

REUNIÃO ORDINÁRIA: 24 de fevereiro de 2022. Nada mais a ser declarado, a 

Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que 

após lida será aprovada. 


